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PÀRECER N. 09, DE 16 DE ,rt Nno DE 2023.

REÚATOR - JOSÉ HOIÂIiIDA CÀVÀICÀ}ITI !'TI,HO

MÀIIERIA - EÀ'ENDÀ ÀDITII,A II' O3l2O23, DE ÀIITORIÀ DO VERE.BDOR
PAULO SÉRero DÀ srLvA, AO PROJETO DE LEr N" 006/2023, QrrE\DTSPôE soBRE o coNsEI,IIo TuTEIJÀR E DÁ ouTRAs PRovTDÊNcIÀs.,,
DE ÀUTORI]À DO CIIEFE DO PODER E:XECI''TIVO. ,,

REI,ATORIO

Foi apresentado o E!{ENDA ÀDITM N" O3/2O23, DE ÀUTORIA
DO VEREàDOR PÀI'LO SÉRGIO DA SIIJVA, AO PROi'ETO DE I,EI N"
006/2023, QUE 'rDrSpôE SOBRE O CONSETHO IUEELAR E DÁ OUTRÀS
PROVIDÊNCIÀS. ", DE ÀUTORIA DO CHETE DO PODER E:TECUEIVO. ", PATA
l-ega1 e necessária apreciação do poder Legistativo Municipal.
O Presidente da Mesa Diretora encamlnhou a esta COMISSÃO DE
JUSTÍÇA E P]EDAÇÃO, a qual tem a competência regimental de
analisar e ofertar parecer técnico sobre a proposiçào em
tramitação na Casa Legislativa Municipal .

ESLA COMI SSÃO PERI{ÀÀIENTE DA CÂTIÀR]A MT'NICIPAII DE VEREÀDORES
DE BONITO/ Estado de Pernambuco, recebeu tempes t ivamente,
conforme normas regimentais vigentes, o supracitado EMENDA
ÀDITIVA N" O3/2O23, DE AUTORIA DO VEREÀDOR PAULO SÉRGIO DÀ
SILVÀ, àO PROJETO DE LEI N. 006/2023, QI,E §DISPôU SOBRE O

CONSELIIO TIITEIÀR E DÁ OUTR]AS PRO\IIDÊNCIÀS .U, DE ÀIITORIÀ DO
CHEEE DO PODER EXECUTIVO. ",
em continuidade ao processo leqistativo, a fim de após aná1ise
técnica seja emitido o PARECER, para que/ posteriormente. seja
apreciado pelo Plenár.io deste Poder Leqislativo Municipal.

imentaL dessa coMrs sÃo DE JasTrÇA E
F]EDAáO se manifestar através dê Parêcer, sobrê as proposituras
submetidas ao PIenário desta Casa para discussão e votaÇão,

Sendo de competência reg
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legalidade e sobre a redação das mesmas.
Interno deste Poder Leg'islativo.

nos termôs do Rêgimênto

Cons5.dêrando a impossibilidade luridica do Munlcipio
alterar Õs requisitôs e fases estabelecidos na Lei Federal n"
8.069. de 13 de julho de 1990, também previstos na ResoluÇão
n" 231 , de 28 de dezemlcro de 2022; a Eoênda apresentada pe].o
vêrêador Paulo Sétgio da Sílva, está eivada de vício material,
em conformidade com o caput do Art. 139 do ECA, Lei Federal n"
8.069, de t3 de julho de 1990, vejamos:

\ro l)rocesso tr)ara a esêo]-ha dos rnembros do consêIlro
Iutêlar será esta.be].eêido êm ]'êi municil)a]. ê rea].izado
sob a responsabiJ.idade do Conseltro Municipal. dos Direitos
da Criança e do ÀdoIêscênte,
Ministério Púb1iêo. "

ê a fisêa].izaÇâo do

É pertlnente díscorrer sobre o quê é sabatina no
ordenamento jurídico.

NÕ Brasil, a escolha dos ministros do STE e do PrÕcurador-
Geral da República e, também embaixadores estrangeiros é feita
pelo Senado Eederal- por meio da saJratina.

dentro de sua competência, dizendo da constitucionalidade,

nossa Cgastitqiçio, êonE)êtê pri.vativa.nerrtê ao Senado aProvar a
êscoltra dê: magistrados, como os do STF, Ministros do Tribunal
de Contas da União indicados pelo Presidente da Repúb1ica;
Gôvernador de Territóríos (atuafmente não têmôs nenhum) ;
Presidente e diretores do Banco Centrali Procurador-Geral- da
República; ê ôutros êargoa cujas 1êi3 dêtêrminêtêm.

o procêdimênto tr>ala essa sabatj.na é dado PêIo art. 383 do
Regimênto Intêrrro do Sênado Eederal quê êstabêlece as normars
necessárias para a êscoJ-ha dessas autoridadês ' Dentre estas,
há a mensagem que será lida em plenário contendo informaçôes
referentes ao histórico profissional do(a) indicado(a), como
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VOTO DO REI,ATOR

Dê acordo com o inciso fII do art, 52 da
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seus trabalhos já exercidos ou publicações de sua autoria. Além
disso, se gozâ de bons antecedentes e boa reputâÇão,

Dessa
êsco].ha de
pertinente.
de dezembro
de e s colha
i legal .

forma, podemos conceituar sabetj-na como usã fase de
candidatos, desde que prevista na Leqislação

Considerando que o ECA e a ResoluÇão n" 231 , de 2g
de 2a22 não estabeleceram a sâbatlna no processo
dos Conselheiros Tutelares, a referida Emenda é

JOSE HO I FILHO
Relator

RESI'I.TÀDO DA VOTAÇÁO DO REI,ÀTóRIO DO REI,AÍOR

A Comissão de Justiça ê RedaÇão, em sessâo de 16
(dezesseis) de junho de 2A23, opinou por maioria pela aprovação
do rêIatório do Rêlator - vereador iIOSÉ HOIÀNDÀ CA\rÀLCÀNTI
FILHO. Esteve ausentê o vereador Ítalo Damasceno Cabrat de
Andrade. Estiveram presentes os Senhores Vereadores Jose
Holanda Cavalcanti Fifho e Andreza Augusta Sobra.I PimenteI. a
qual presidiu a sessão.

Assim sendo, não havendo óbices, m,anífesXanr.o-nos
conxráÍíos à APRO\IÀçÃO dA BENDÀ ÀDITI\'À N" O3/2O23, DE À(ITORIÀ
DO VEREADOR PÀUI.o SERGIO DÀ SII.\rÀ, ÀO PROJETO DE I.EI NO

006/2023, grrE .DrspôE soBRE o coNsEr,Ho TUTELAR E DÁ ouEPÀs
PROVIDÊNCIÀS. ,,, DE ÀUTORIA DO CITEFE DO PODER EXECUEIVO. ,,,

encaminhado a esta coMI ssÁo DE wsTIçA E REDÀÇÀO.
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Em face do exposto, o projêtô está eivado de wíc!,os, 1ogo,
deve ser REJEITÀDÀ.

Por isso, voto pela sua REi,EIÇÀO.

Câmara Municipal de Bonito. em 16 de junho de 2023.

Parêcêr da Comj.s são
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ESTE E O PÀRECER.

Câmara Municipal de BÕnlto, em 16 de junho de 2023.

Ita].o DaInasceno Cabra]. de Àndrade
Presidente da C issão (AUSENTE)

Josê Ho

RefaLor

Àn za
ro esl. dente

canti E.ill..o

ra]. Pimentê1
"ad hoc" )(P
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